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- Leinte 248 de 16 de agaato de 1 9.9.
Autor: Poder Executivo . .
Altera o artigo 69, o parédgrafo 10
nico do artigo 89, o ertigo 92 e
seu parédgrafc unico, da Lei n? 235
de 22 de dezembro de 1 948.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO *

Fago saber que & Assembléia Legislativa do Es
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 12 - O artigo 69 da Lei n? 235 de 22
de dezembro de 1 948 passara a ter e seguinte redagéiot "A Conmig
séo de Planejemento da Produco seré instslada a 30 de  janeiro
de 1 950 e daré por concluidos os seus trabalhos até 30 de Janei
ro de 1 956.

Artigo 29 - O paragrafo unico do artigo 82 da
mesme Lel passaré s ter a seguinte redagéo: "Paragrafo 10 - As
despesas decorrentes do disposto meste artigo serao cobertas com
o produto da Taxa & que se refere o artigo 32 da Lei n? 148 de
5 de outubro de 1 948, &té o limite méximo de Cr $§ 500.000,00
{Quinhentos mil cruzeiros}, importéncia que ficaréd & disposicéo
do Presidente da Comisszo Especial de Planejamento da  Produgao
da Assembléia Legislative.

Artigo 3¢ - Rica revogado o artigo 99 da mesma
Lei n? 235 e o seu paragrafo unico passard a constituir um pard
grafo 29, do artigo 8.

Artigo 4® - Esta lei entrars em vigor na data
de sua publicagso, revogadas as disposigdes em contrarioc.

Palécio Alencastro, em Culabd, 16 de agdsto de .
1 949, 1282 da Independdncin e 61° da Republica.
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